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EMENTA: Denomina nome de Rua. 

O PREFEITO 00 NIUNICIPIO DE CRAVATÁ, faço saber que a 

Câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei 

4fl• 0•  - Fica denominada de Rua Professora Vandete Maria da Silva, a 

Rua n° lO do Loteainento Princesa de Gales, neste Municipio. Conforme 

planta em anexo. 

Art. 20. — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. — Revogam - se as disposições em contrário. 
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